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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS
PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE LEI N9 E2++ 025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de pau dos Ferros

Ementa: institui o Programa pDF pET MAtg destinado
à assistência gÉtuita à saúde animal e dá outras
providências.

A prefeita Municipar de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de vereadores de pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. ls - Fica instituído o Programa PDF PET MAIS, desünado à assistência gratuita
à saúde animal na cidade de pau dos Ferros RN;

Art.2e - São objeüvos do programa:

l. Promover o controle populacional de animais de rua em nosso município;ll. lncentivar a adoção responsável;
lll' Prestar serviço médico-veterinário aos animais de rua, vítimas de maus tratos;

Art.3e - As despesas decorrentes da apricação da presente rei, correrão à conta do
orçamento próprio do município de pau dos Ferros, suplementadas, se necessário.

Art.4e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de pau dos Ferros, RN, 20 de março de 2025.
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O presente pro.ieto visa dá uma assistência aos animais encontrados gravemente

feridos seja vítimas de maus tratos ou víümas de acidentes e a animais domésticos pertencentes
a pessoa de baixa renda.

Os pets também têm necessidades básicas. Essa é uma pauta que ganha mais força

em 4 de outubro, o dia internacional dos animais para promover a qualidade de vida, bem-estar
e saúde dos animais. Manter um animal requer mais que cuidados diários. Tratamentos
preventivos como vacinas, são intervenções de um custo elevado que muitos não podem pagar,

gerando maior abandono ou mesmo maus tratos ao animal.

Ter um programa de atendimento médico-veterinário com prioridade para

restabelecer a saúde dos pets acidentados, maltratados e incentivar a população a ter mais zelo

pelos animais, é uma grande necessidade tanto pelo bem estar animal como ação de saúde
pública.



[+]
PODER LEGISLATIVO

cÂuann MUNTcTPAL DE PAU Dos FERRos
paúcto veR. FRANctsco LopEs roReuATo

pAREcER Ne 0039/202s DA coMtssÃo os colrtsrtrurçÃo, JUslçA r ReoaçÂo, soBRE o
PROJETO DE LÉI N9 2277 I 2025,

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Ementa: ,,INSTITUI O PRO5RAMA PDF PET MAIS,
DEsrtNADo À asstsrÊuaa turnoÊttcut
GPATUITA À SAúDE ANTMAL E oÁ ownas
PRovtDÊNctAs,"

r- oo nrutóRto
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PRoJETo DE tEt Ne 227712o2s, de autoria do poDER LEGtslATtvo MUNtctpAl
-Yereadora DOM,CJANA MAB,j AC DE OI,VEJBÂ tOpE que ,,,NSLTU, 

O PBOGRAMA pDF pEr
MA|S, DESINADO À mSrSrÊruCl1 rurncÊtcral GRATUITA À SlúOr ANTMAL e OÁ OUtnas
pnovtoÊructas."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a materiê foi encaminhada a Assessória .lurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE coNsflTutçÃo, JUslçA e nroeçÃo, conforme dispõe o art.z+
e art.75, inciso I a lll c/c art.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno dêste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual
cabe ao MunicÍpio legislar. com efeito, a constituição Federal de 1999, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7s, inciso ll, da Lei orgânica do Municipio de pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federal de 1988: Art.30 _ Compete oos Municípios: l_
Legislar sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de pou dos Ferros: Att.7e _ Compete ao Município: ll _

Decretar suos leis, expedir decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidâde ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramaticat e tógico, à coMtSSÃO DE CONST|TU|çÂO, JUsTtçA E REDAçÃo _ a quat
cabe opínar príorítaríamente às demais comíssões, sendo obrigatória sua audíêncía sobre
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todas as proposições que tramitam peÍa Câmara, conforme disposto no artigo 77 , §2e c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnteno: Art. 77 - A Comissdo de Constituição, lustiço e
Redoçõo opinará prioritoriamente às demais comissões, sendo
obrigotório suo oudiência sobre todos os proposições que tramitom pelo
C6moro, ressolvados os que, explicítomente, tiveram outro destino por
este Regimento. § 2e _ Somente guondo favorável o porecer, prosseguirô
a proposição e tramitorá pelas demais comissões.

Regimento lnterno: Art.7g _ Suos otribuições serão de dpteciar! _ O
aspecto constitucional, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromotical e lógico, quondo solicitado o seu parecer, por imposição
regimentol ou por decisão plenária; lV _ Eloboror a redoção finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determjnoçõo deste
Regimento, Íorem de competêncio de outrd comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à anárise da comrssão de constituiÉo, Justiça
e Redação , observa-se que a técnica legislativa e a observância estritâ do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DÊ
coNsrlrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo, voto Íavorevelmênte à aprêciação e aprovação da
presente proposição - o projeto de Lei n! 227712o2s, de autoria do poder tegislatlvo
Municipal, por ser constitucionar, legar e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regu lar tramitação.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÂO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE
coNsrlrulçÃo, JUslçÂ E REoAçÃo, em reunião na sala das comissões permanentes da
câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 03 de abril de 2025, oprNAM, de forma unanime,
PEIA LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE dA MAtériA E APROVAÇÃO dO rEIãtóriO,
apresentado pela Relatora VEREADoRA KAR|GINA DAYANA MAIA cosrA, referente ao
PRoJETo DE LEr Ne 2277 /2ozs do poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em
regular TRAMITAÇÃo, por entender que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lntêrno.

É esse o parecer da referida Comissão.
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SaÍa das Comissões,03 de abriÍ de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO.I RNANDES DE AQUINO

Presidente

VER. FRAN ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGIN MAIA COSTA

Relatora
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PARECER N9 OO4O/2025 DA COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE LEt Ns 227712025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

EMCNTO: "INSTITUI O PROGRAMA PDF PET MAIS,

DESTINADO À ASSISTÊNCIA EMERGÊNCIAL

GRATUITA À sAÚOE A&IMAT E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 227712025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

-Vereadora DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPET que "INSTITUIO PROGRAMA PDF PET

MAIS, DESTINADO À ASSI5TÊNCIA EMERGÊNCIAL GRATUITA À SEÚOE ANIMAT E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COM§SÃO DE FINANçAS E oRçAMENTO, conforme dispõe o art.74 e aftj',
inciso I a lll c/c arl.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse Iocal, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federâl de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislot sobrc ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgânico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Municípío: ll -

DeÜetqr suos leis, expedir deÜetos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculiot interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTrÍulçÃq JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opÍnar príoríta ríamente às demaÍs comíssões, sendo obrÍgatóría sua audíêncía sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77 , §29 clc aft.
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78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno;

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissõo de Constituição, lustiço e

Redoção opindrá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pela

Câmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outto destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguirá

d proposição e trumitoró pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuíções serão de apreciart - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O dspecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçdo

regimentol ou por decisdo Plenário; lv - Eloboror a redaçõo finol dos

projetos oprovados, exceto aqueles que, segundo determinoção deste

Reqimento, Íorem de competêncio de outro comissõo.

Assim, sob os asp€ctos que competem à a ná lise da Comissão de Constituigão, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estritâ do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou
demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto favoravêlmente à apreciação e aprovação da presente

proposição - Projeto de Lei ne 227712025, de autorla do Poder Leglslatlvo Munlclpal, por

ser constituclonal, letal e jurldicamente viável, podendo a mâtériâ prosseguir em regular

tramitâção.

I'I- DACONCLUSÃO E PARECER DA COMIssÂO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucionâ1, legal,.iuridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E

ORçAMENTO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau

dos Ferros, aos 03 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo

Relator VEREADOR ATANY SAMUET TOPES DE FREITAS, rêferente âo PROJETO DE LEI N9

7277 /2025 do Poder Legislatívo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO,
por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, eis

que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Rêgimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissôes,03 de abril de 2025.
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Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pãrecer.

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

VER. JO LVES BENTO

Presidente

ER. DO E EIRA LO

Vice-Presidente

VER. ALANY PES DE FREITAS

tora
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pAREcER Ne 0o41/202s oa courrssÃo or rouclçÃo, saúor e nsslstÊtcre soctal,
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 227712025.

INiCiAtiVA: TXCEIEruTÍSSIVA VEREADORA DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

EMENtd: .,INSTITUI O PROGRAMA PDF PET MAIS,

DEsrtNADo À asgsrÊucu pt'trnaÊucut
GRATUITA À saúoE ANIMÁI E DÁ ourRAs
pnowoÊucns."

t- oo nrnróRto
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por obietivo

aprovação do PROJETO DE [El Ne 227712025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

-Vereadora DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES, que "lNST|TUl O PROGRAMA PDF PET

MAIS, DESTINADO À ASSISTÊNCIA EMERGÊNCIAL GRATUITA À SNÚOT ANIMAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessóriâ Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E AsslsTÊNclA soclAL, conforme dispõe o
aft.74 e art.75, inciso I a lll c/c art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo

Munícipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - OA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7s, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 1988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pau dos Ferros: Art.7e - Compete oo MunicÍpio: U -

Decretar suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos dssuntos de seu
peculiar ínteresse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar priorítaríâmente às demaís comissões, sendo obrigatóría sua audiêncía sobre
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todas as proposições gue tramitam pela Câmara, conforme disposto no art:tgo 77 , §2e c/c art.

78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redaçõo opinaró prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromítom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguírá

o proposição e tromitdrá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art, 78 - Suos atribuições serõo de dpreciarl - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gramaticdl e lógico, quando solicitado o seu parecer, por imposição

regimentol ou pot decisão Plenário; lv - Eloborar o redação final dos
projetos aprovddos, exceto aqueles que, segundo determinação deste

Regimento, lorem de competência de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissâo de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou

demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

Sramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

EDUcAçÃo, sAÚDE E AsslsTÊNclA soclAL, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação

da presente proposição - Projeto de Lei ne 227712025, de autoria do Poder Legislativo

Municipâ|, por ser constituclonal, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tram itação.

III _ DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÂO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo oE EDUCAçÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 03 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÂO do relatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 227712025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente, eis que apresentado no exercício da competêncía do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida comissão



*LiI{tiftr
PODER LEGISI-A.TTVO

cÂnaene uuxrcrpAt- DE pAU Dos FERRoS
peúcro ven. FRANCrsco LopES ToReuATo

Saia das Comissões,03 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE EDUcAçÂo, sAÚDE E ASSISTÊNC|A SOCTAT

VER. IOSEFA AL E OLIVEIRA

Presidente

VER. JOS N RÊGO GONçALVESGITSO

Vice-Presidente

VER. F ITACIRA AIRES NUNES

CHAG

ií:t

Relatora
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